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PREFEITURA MuN|c:||=A|. DE MORADA Nova rza,,,,,m,,,.as
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÓNICD SRP ac PE-009/zoaa - SESA
PREÃMBULO

A PREFEITURA MUl"~lICIPAl.. DE MÚRÉLDA NOVA, atraves do Pregoeiro, Sr. PALILC) I-IElÍ*~lR_IIí`_'zl_J`E
NLJNES l*~l(Í)Glll-EIILA, nomeada pela Portar:'a n° 0310-A/2622-G-AB, de U3 de outubro de 2022, e assessorado
pelos servirlores: PAULO VIC'l¬C1li. l*-lASCIIvI.F.l`\l"l'C) VIANA (Equipe de Apoio) e WALI55(Í)l“~i Iir\_HE1l.O
CRUZ. (Equipe de Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, torrra público que a partir do dia público que
a partir do dia 27 de outubro de 2022 ate as 14h00min (horario de Brasilia), atraves do endereço eletronico
}_1,t¿t_1ps://bI_I_ç,o11rpras._ç_o,rn/I~Io1n_e/Pul›lic¿ç,çeas (Eo|§a de I.icitaço"¡,¬-,s e Leilg' ça) “Acesso Identificado no linlr -
acesso publico", ern sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciarrí os procedimen tos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 10 de novembro de 2022 as ÚB:0Umin (horário de Brasília)
encerra o procedimento de recebirnento de propostas preços; e que_a partir das flfihülmin dara inicio ã
classiñcaçãra das mesmas e no rnesrno dia a partir das 09:00 min (horário de`B'ras{lia) iniciará a formalização de
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N”. 009/2022 -
SESA, identificado abai:-to, objetivando a Melhor Proposta de Preço atraves do MAIOR DESCONTD
PERCI-l1l*~l`TUAL SOBRE TABELA/CATÁLOGO do fabricante de peças originais e genuinas de
reposição de primeira linha), mediante as condiçoes estabelecidas no presente edital, tudo de acordo corn a Lei
Federal tr" 1lÍl.52IÂl, de 17/ll?/21102 - Lei que Regularnenta o Pregão e te1¬n corno sttbsidiaria a Lei ni' 8.666, de
21 /llo/1993 e a.ltcraçE-les posteriores - I..ei de Licitações, da Lei n"' 8.1378, de Íl1/D9/l99l_l - Código de Defesa do
Consumidor, Decreto n" 6.2lÍl4}07, Lei Complementar n” 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n°
147 de U7 ele Agosto de E014, Lei Corrnplenrentar n” 155/2.016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Fiederal n°
113.824, de EI] de setembro de 20119, Decreto Municipal n” (102/201.5 de 22 de janeiro de 2015, Lei Federal '12.fl4U
de O7 de julho de 2011 que altera o titulo Vll~-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus ane:-ros.

lwiesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas corn os mesmos s.ignificados, conforme abair-ro:
T1Po na LIe1TaçÃoz 1u_A_1.c›a nasrrotno tazacnnttuu, soares TABELA/rimzärooti no
Fr-\l_il{ICr\I\lTl.-.l DE PEÇAS ORIGINAIS E GEil\l'llll*~lAE`› lflllfi REPOSIÇÃO DE PRIIVIEIILA Lll\lI-LA;
FDRNECIMENTÚ: Por de|.¬na_nda;
LICITAÇÃO: CJ procedimento de que trata o presente edital;
LICITAHTE: Pessoa _juridica que participa desta licitação;
I-IABILITAÇÃÚ: Verificação atttallaarla da situação juridica, qualificação técnica e ecor1drn_ico-liinariceira e
regularidade fiscal que seja ertigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADIUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitaç.ão, it qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: C1 Mttriicipio de MORADA NOVA que é signatãrio do instrumento contranral;
CONTRATADA: Pessoa juridica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signatãria do contrato corn a
rkdrnirristração Pública;
PREGDEIRCI: Ešer-vidor ou nomeado, desigr~1ado por ato do titular cio Poder Esecutivo Municipal, que realiasrri
os ptocedirncntos de reccbi.tnc.nto das propostas de pteçoa c da docttmerrtação de iralailitação, abertura,
condução dos procedi.mentos relativos aos lances e ir escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e. recursos contra seus atoa;
EQUIPE DE APUIÚ: Equipe designada por ato do titular do Poder Ertecutivo Municipal, formada por, no
minimo, U2 (dois) servidores que prestarão a necessaria assistencia o Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTCIRIDADE SU PERICIR: Iii o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de ele-firrir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatorio, decidir sobre
impugnação ao edital, determ_irr.ar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o
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objeto ao verieetlor, no caso de interposição de recurso, ltornologar o resultado da licitação por meio elel.t*ot1ieo e
prornover a celebração Clo contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de lV.lOR/1iD..r\ NOVA;
D.O.M.: Diario Oficial dos Municipios;
ARP: Ata de Regis tro de Preços;
SESA: Secretaria de Saúde;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA.: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante '1"ermo de Apoio TÉ-.cnico-Operacional em vigor a partir de 05 de junho de
2017, httpsjz ¿l;i_ILçor11pr'as.eom / I-1_çz¿11g_/ Ptrhlicfirceess [Bolíajle Licitações e Lei,l§¿§_§_) “Acesso Identificado no
linl: - acesso publico.

ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência
ANEÊÇO ll. - Minuta do Contrato
ANEXO III - 'Declaração tie I'Ial3.ilitaçã.o
ANEXO IV - Declaração de Fatos Strperverrientcs
.r\NEÍ.5'{O V - Declaração que não emprega menor de 13 anos
.r\l*¬§EÊ{O VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
.ANE}{O VII - Declaração de lnesisteneia de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
r¿\l\il:lii'{(ÍJ VIII - Declaração de Elaboração Irldependente de Proposta
ANEXO IX - Minuta da Ata de Registro De Preço

1. no o1sJETo
1.1. O objeto da presente licitação e a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃ O DE MELHOR
asoposta amavas os arorsrao os Parços PARA FUTURA aoursrção DE Prçzrs
EM ora/tr. E Demais MA Tsarafs na MANUTENÇÃo os vsƒcuros, oarormus,
GENUÍNOS OU LEGÍTIMJ-15,! TODOS' DE PRIMEIRA LINHA, DESTINADOS AO PLENO
FUNCIONAMENTO DOS VEICULOS PERTENCENTES OU VINCULADOS DA FROTA DA
SECRETARIA MUNICIP/-lI. DE SAUDE, DESTE MUNICIPIO, DE ACORDO COM O ANEXO I
- Tamo DE REFERÊNCIA .oo somar.
a. nas corvnrçoes Pitas Palrrtctraçao rs oanoeracruvrlsraro E nos BENEFÍCIOS nas
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer lirma ind.ividual ou sociedade .regularmente
estabelecitla no Pais, que seja especialiaacla e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
esi_gerrc.ias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os aneaos relacionaclos.
2.1.1. Ca\l3r\S"l"RAl\/IEl“~lTO: O licitante que desejar o cadastra|¬nento/ revalidação junto ao Municipio de
MiÉJI~i_ADA NOVA/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior devera providencia-lo, diretamente na sede
da Comissão Perrnanente de Licitação, situada ii Av. Manoel Castro, n° ?`26, Centro, MORADA NOVA, Ceara.
2.2. Não poderão participar licitantes corn socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou reprcsentant.es entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente dcsclassiticados do
eertarne, independentíernerite do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licit.ação os interessados:
a) Que estejam em estado de. insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação c
liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com
a Prefeitura tie l.\/lORr'iDA NOVA/C'l'i;
dj O_ue tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
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e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
1) Que não tenham. providenciado o credenciamento junto a httpstz zQllç_pr13_pr_a,s_,ç_g1r;1j_Ho1ne/Publieràecess
“Acesso lclenuficado no link - a.cesso publico;

As pessoas enumeraclas no artigo U” da Lei l`~«l"". 8.666/93.
l-1) Para os casos er1qt'tadt'ados nos termos do irem 2.3 serão adotadas todas as preseri.çr'}es constantes da Lei
Federal bl". 12.346/'1.'i.
2.4. Sera garantido aos licitantes enquadrados com.o microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N”. 11.488/O7, como critério de
desempate, preferencia de contratação, o previsto na Lei Complementar N”. 123/06, em seu 'Capitulo V - DC)
acesso aos Meacaoos/nas Arqtitsrçozs Pustrcas.
211.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ÓRGÃO PRÚVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Lic.itaçt`í›es e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de MORADA NCIVA, mediante Termo de Apoio Tecnico~Operacional em vigor a partir de 10 de
fevereiro de 2015, exercício da preferencia e exclusividade prevista na. Lei Complementar N”. 123fO6, alterada
pela Lei Complementar n“ 14'? de U7 de agosto de 201-fll e Lei Complementar n" 155X2U1(i, de 27 de outubro de
2016.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado devera proceder o prévio credenciamento junto it
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de I .icitações e Leilãies constante no
preâmbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletronico, os inte.ressados deverão estar credenciados junto a. Bolsa de Licitaçoe.s e
Le.ilões, e o envio das propostas de preços se dani diretarnente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
habilitadas pottartclct senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão lTlletrrÍ-tnico ficara a cargo do licitante.
2.5.4. C3 acesso do operador ao pregão para efeito de encaminltaniento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante p.re¬via definição de senha privativa.
2.5.5. de exclusiva rcsporlsalítilidarle do usuri.rio o sig'.i.lo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de 1\/ÍORAIDA l*§lOVr'l/CE ou ã Bolsa
de Li.eitaçoes e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
EE-ICCLEÚS.

2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das nansaçoes
inerentes ao pregão eletronico.
2.5.7. As rru`c.roempresas ou empresas de pequeno porte (MB ou EPP) que possuam .restrição Eiscal, quanto aos
documentos ezigidos neste certame, devera apresentar declaração, Fazendo constar em tal documento tan1ben.1 a
declaração de que cotista a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias
uteis conforme dispõe o art. 43, §1'“ da Lei Complementar N”. 123/06.
2.5.8. A 1-tão-relgularização da documentação, no prazo legal previsto, implicar:-i decadência do clireito it
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da l..ei 1*-Ci”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MCJRADA l¬-lCJVz*\[Cl'.-Íi convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

s. Das Fases DO vttoczsso tIC.ITaTÓrno
3-1. Q presente proceclirnento dc lícitaçišio segttirri o seguinte triiifníte em fases tlist.i.nF.as2
3-1.1. Credenciamento dos licitantesg.
3.1.2. Recebimento das “propostas de preços" via sistema;
3.1.3. Abertura das propostas dc preços apresentadas;
3.1.4. Lances;
3.1.5. `l~-labiiitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s);
3.1.6. Recursos;
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3.1-7. Adittdicação;
3.1.8. I- -lomologaçã o;
Í5.`I.9. Contratação.

4. DA FC)Rl\f1A DE APRESENTAÇÃÚ DOS DDCUMENTDS
4.1. Cada licitante devera apresentar todos os documentos exigidos irricialrnente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo corn o modelo fornecido atraves do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
I1ttps:/ /blIerir tUIi't:|blicAeees.s “Acesso Identificado no Iittlt - acesso publico, caso as
empresas não anexarem doeurnentos de habilitação segundo o que se 'pede na plataforma, a mesma
sera automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arqtrivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensoes
*.doc, *.xls, ou *.pd f.
4.2. Cada face de documento reproduzida deverã corresponder a uma autenticação, ainda qtrc diversas
reproduçoes sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidarnente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. l`“¬-lão serão aceitos documentos apresentados por meio de tiras, discos magnéticos, flrnes ott copias en1_)`Êrs'-
.r.‹íwr`."s, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessãrios ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
ã habilitação, as propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessarios ã participação no presente certame licitatorio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor jurarnentatlo.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados ern (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. O Pregoeiro podera também solicitar original de documento ja antenticaclo, para rim de veriificação, sendo
o licitante obrigada a apresenta-›lo no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena Cle, não o fazendo, ser descl.assificada ou itrabilitada.
4.2.6. Os licitantes encamirrharão, exclusivamente por rneio do sistema
_]-L./l1llSI ._¿Í.I;'.I.l<Ei.'1fl1pr'¿u=1.eom/' I-Io_r1_1§¿[ Pulwlierfileeess, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horario estabelecidos
para aberoira da sessão pública, quando, então, encerrar‹se~:-i automaticamente a etapa de envio dessa
drictrnierttação.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste I-idital, ocorrerã por
meio de chave de acesso e senha.

Parãgrafo lirimeiro: Ineumbirri ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão
pública do Pregão, fieanrlo responsrivel pelo ontls decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ate a abertura da sessão pt'1.blica, os licitantes
poderão .retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

liiaragrafo Segundo: Não sera estabelecida, nessa etapa do certa.me, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerri apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.
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Paragrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente. serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREÇÚS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, devera ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo rliscriminado e/ou anexada, através dg  l de desconto, de forma clara c precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sern alternativas de valores ou qttalquer outra condição que induza o
julgamento ater mais de um resultado em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. CJ intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que inciclira tanto em relação aos lances
.intermediarios quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser 0,01% (zero virgula zero um
por cento]
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos valores pretendidos, segundo a unidade de medida consignada no edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas inciclentes sobre a entrega/execução dos
produtos/ serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes a execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado devera existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços esta em conformidade com as exi.ger1cias do instrumento convocato.rio.
5.2. (Í) cncaininhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as exigências de
halítilitação previstas no Edital. Ú fornecedor sera responsavel por todas as transaçocs que forem efet'uada.s ern
seu norne no sistema eletronico, assurn.i.ndo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgul.a, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em rnoeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bern cotado.
5.3.2. Nos preços ja deverão estar incluidas as remuneraçoes, os encargos sociais, tributarios, trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e dernais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, .inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhttrn outro onus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepancia entre o preço unitario e total, se for o caso, prevalecera aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder as correçoes necessarias.
5.3.4. Não serzig gcljudicadas propostas de preços com valores inferiores estimados (¡¡1gj_Qr ,percentual do
ggsgonto) para a contratação.
5.3.6. Na analise das propostas de preços o Pregoeiro observara o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados cleverão ser rigorosamente con feridos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade confomie licitado.
5.5. C1 prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertu.ta desta licitação, conforme artigo 6° da Lei bl”. 10.520/2tIO2. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, sera considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na citz-.ncia clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto it especificação do serviço e as condiçoes de participação, competição, julgamento e
f.ç_;.¡1-,_-,;,]_í_;,¡;¡Çsz7;, do iflstmmanto eoritratttal, bem como a aceitação e sujeição integral as suas disposiçoes e a
legislação aplicavel, notadamente as Lei bl”. 113.520/ÚÉ t Lt*-í Í`*i°› 3-f3l'5fif93-
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5-7. Eomeute serão aceitas propostas tie preços elaboradas e enviadas atraveis do sistema, inclttsive. quanto aos
seus arte!-tos, não sendo adniitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro tiotznn-ionro, nom pgifj-njrjçjo ao
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro por meio do sistema.
5.3. Ql_l_/itl_.Ql_ll:i.li'. LICITANTE QUE. SE IDEl“~ITIFICAR NA PLATAFORMA Dli. Ql.lAli.Q_l.lli".l¬l. i¿'¬(.'_'.lli'.i"~/if:

fiI_li\/lfitfil./*iii/lE.l`~i"l¬E I:iI>{CI..l.lID(._) DA l.ÍlIfiPI_l'l"A.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. A licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de pre.fcre.ncia, na seguinte ordem, de forma a perrnitir maior rapidez na conferencia e exame
COIÍCSPOHIIIEHLCSI

6.1.1. Os interessados não cadastrados no Mtrnieipio de MORJ-RDA NOVA/CB, tra forma dos artigos 34 a 3? da
I...ei i\l"'. Ei.666f93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão a presente licitaç.ão rnediante a. apre.ser1tação dos
documentos abai_¬-to relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenric.idade e o seu prazo de validade.

sa. HABILITAÇÃO JURIDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante se.r a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera corn averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da.(s) copiats) do(s) CPP e RG
ou Carteira de I-iabiiitação do(s) socio(s) da emprc.sa.
b. ATO CONSTITUTIVO, lÊ5S'I°A'I"U'I'O OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro ptitblico de empresa r¬nercantil da junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresarias e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos dc eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filia.l ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da _]t1nta onde tet'n sede a matriz, acompanhado cla(s) copia(s) cIo(s) CPF c RG
ou Carteira de l-labilitação socio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ot1 agencia, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas do
Iíistado onde opera com averbação no Cartorio onde tem. sede a matriz.
cl. DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando d.e empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO IDF. Riliifi-ilÍS'I"RO DE A'I_l"l"ClRIZAÇÃO PARA f"l_l.lT*-llÃÍ.lOl'-l.o.l\fll'_*`.l."~l'I'(._) expedido pelo orgão
competente, qttattdo a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASI'I..-HÊIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes Clocutnentos:

I) rito constitutivo ou estatuto socia.I., nos termos dos arts- I5 ao Êl da lol 5-754/711
II) Comprovação da composição dos orgãos de adrninistração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764f7l;
III) Ata de fundação da Cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno corn a rita da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) I-Editais das O3 últirnas assembléias gerais extraordinarias.

6.3. RÉ‹OI,l'l_.ARIDADE FISCAL E TRAISALHISTA
6_3_1, Prova de inscrição no Cadastro I*¬`Iacional ele Pessoas jurídicas (CI"~lI“_I).
61,2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
rgj-,mpg 3,3 ,¡1.;_t1-1-,_i.‹;1'_I_i.¡;. ou ,_~.-,¢¡;l.-_=; do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel coro o objeto
contratual.
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6.3.3. Prova de regtilaridade para com a Iaaenda federal mediante a apresentaçao da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive conttibuiçršes sociais), corn base na Portaria
Coniunta RPE/1`*Gl7*`l\l H”. 1.751/14.
6.3.4. Prova de reg'ula.tidade para com a faaenda estadual mediante a apresentaç:-'io certidão negativa de débitos
para com a fazenda estadual de seu domici.l.io.
6.3.5. Prova de regularidade para com a faaentia mtmicipal mediante a apresentaçiio da certidão neg-ativa de
dél'iito.s municipais de seu dorrticflio ou sede [Geral ou ISS).
6.3.6. - CEÊRTIFICADO DE REGULARIDADE DE SlTi_lAf,ÍÃO ~ CRS, OU EQUIV`A_LEl\lTE, perante o
Gestor do |¿¡L1n.do de Gat'at1tia por Tenipo de. Serviço - FGTS, da jtltisdiçšo da sede ou Filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNH com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
6.3.7. I'-"`RC)VA DE INEXISTÊNCIA DE DÉ.11›IT(_`JS INAlÍ)ll\/IPI..IDCJ5 PEIi_AlÉ~»l`I'E A JUSTIÇA DO
Tl{ABr\.l_.H CI, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Traiaall-io, aprovada pelo Decreto-›Lei n” 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-lF.IN.A.NCEIRA
6.4.1 ¬ Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último e:-:ercieio social (E021), ja eaigiveis e
apresentados na forma da Lei (com intlieaçiio do N” do I..ivro Diario, número de Registro na Junta Comercial e
nurneraçao das Folhas onde se encontram os lanr;atnentos, termos de alfzertnra e enceraniento) que comprovem a
boa sitttaçao Iinanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando eneerrados ha mais de. U3 (tres) meses da data de a],“›rese.l'1I.'a‹,¬.i-¬itIi da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Cotitalriílitlade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obtrigatot-ia a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No easo de empresa optante pelo
sitnples nacional, declarada ern eredeneiarnento, podera apresentar: copia da Declaração de ltifortnaçiio
Socioeeoníunicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em eoniermidade com o
programa gerador de documento de arrecadaçãta o Simples Nacional.
a) No easo de empresa recetreconstruida (lia menos de D1 ano), devera ser apresentado o balanço de abertttra
aet:.r11panhado dos terrnos de alaertura devidamente registrado na _]t1nta Comercial, constando no Balanço o
núrne.to do lÍ..ivro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
EI`1`I.PI.'EãFI§,

IJ) I-`-'ara Sociedades Attotiitnas e outras Conipanltias obrigadas ii ptiblieaçao de Balanço, na forrna da Lei
Õ.='-104/76, eopias da publicação no Diario Dficial, ou jornal de grande eiteulaçao, ou edpia registrada/autenticada
na junta Cornercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
la. 1. Balanço patrimonial;
13.2. Denatinsttaçao do resultado do ei-tercicio;
11.3. Deiiionstraçíio das origens e aplicações de recursos;
13.4. IZ'te1¬nonsttaç:-'ira das rnutaçoes do patrimonio liquido,
b.5. Notas eaplicativas do balanço.
(i.~'I-.2 ¬ Para Sociedades pot cotas de respotisaliiilidade limitada (L'l'Di'-It), através de fotocópia do livro Diario,
im-;I115i¬.,rg tztgm os 'I'er1-nos de Abetfrtira e de Encerrarneti to, devidamente autenticado t1a_]1.1nta CoiT1ercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
6.4.3- A eornpro¬va‹;ão de boa sit'Liaçiio f.inanceira sera aferida pela tibseiviiflfiia, dos ÍI1L`lÍC£1S i1Pl-11"flCiD$ PEIEIH
f¡f¡¡;n-1¡_1lg5 gl_1;1¡j_1-zig, Quit) Cçilfiulü dtgvfijz'-É 5131' ÇlE:1'1¬1t'ifl.5iL1.'aClD ü1Ti C1DCLI1"i"1oI'1IIJ ]_}ITÓpt'iD, EIEVICIHITICHILÉ HBSÍIIHCIÚ PEJ1'

Contador ou Cotitabilista habilitado, onde devetiio ser apresentados no minimo os seguintes indiees:

a) lndiee de i_.icp.1.idez Corrente:
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l...C H Ativo Circulante = ou Í* 1,50
Passivo Circulante

ln) Índice de ÍE.tit'lividameiito Geral

ECÊ - Passivo Circulante -l- li:-rigivel a longo prazo = ou -sf. 0,5
A tivo Total

Parágrafo Único: Sera considerada inabi.litarla a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um i.nteiro e cinco decirnos), como tambem, que apresente indice de lii.nd.ividamenro Geral superior a 0,8
(oito décimos).
6.4.4. Certidão hiegativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou 111:-ttrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão blegativa dos
l3ist.ribuidorcs Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for espresso sua
vabdade.
6.4.4.1. N a ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
econom.ica, mediante documento (certidão ou assemelhado) em.irido pela instância judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do a.rt. 58 da Lei .n“ 11.1il`l/EtlLl5. Clu liomologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação e:-rtrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei n°
'11.lO'1/21305.
6.4.4.2. A empresa em recupei'ação judicial/ eattajudicial com recuperação judicial/plano de recupe.ração
eatrajudicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação econonlico-Ifinanceira.
6.4.5. CHRTIDÃÚ SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa l.icitante, com data de
emissão não anterior a 313 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçoes e movimentaçoes da empresa), emitida pela _]unta
Comercial da sede da empresa licitante, com dara de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da clara da licitação.

I) No caso da l.icitante ser filial tera que apresentar as certicloes de sua filial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão eaig-ida no item “6.4.4"` acima.

ss. ouatristcação TÉCNICA
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito publico ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel
com o objeto da licitação em caracteristicas, com [irma reconhecida do ernitente, acompanhado do(s)
respectivo(s) conrrato(s) de fornecimento, devendo conter no minimo, as seguintes informaçoes:
a) raaão Social, Cl“~ÃlP_] e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;
c) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. .I-isses dados poderão ser utilizados pela
PMMN/CE para comprovação das informaçoes.
6.5.1.1. A Prefe.itura Municipal de Morada l?~lova, se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa
juridica/ fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Tecnica, amparados pelo artigo 43, § 3° da l`..ei n.°
8.666/1993, visantlo a obter informaçoes sobre o Fornecimento prestado e copias doas respectivas notas fiscais
de e:-:ecução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

õ.ú. neurais Documentos na Hasrtrraçao
6.651. Declaração de que, em ctunprimenro ao estabelecido na Lei 1*-I”. 9.854/99, c ao inciso }CtC'>CI'II, do art. 7"
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em traballio algutn, salvo os Co11d1ÇÍiD Cl'-'J flP1`¢flfll1?a 51 1~`*'-*im-f CIE 14
(cjuatorae) anos, conforme modelo constante dos afle:-:os deste edital. (AIWIÉKÚ V)
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6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. B7 da Lei N". 3.666/93 e da ineaistiincia
de fato superveniente impeditivo da .habíli.tação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante rios aneaos deste edital (art. 32, §2“, da Lei H”. 8.666/93). (ANEXÚ
In
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda corn torlas as normas determinadas atraves deste Edital (ANEXO
III).
6.6.4. Alvarás emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitidos pelos orgãos
competentes da sede da empresa;
6.6.5- Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o .l.\fIunicípio de l\‹íCJli_ADA NOVA
do(s) socio(s) e/ou proprietãrio da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a lilaboraçãti Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. No caso tle licitantes devidamente cadastrados no l\/l't1rIicipio de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, podera ser subst.in.1ída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
.Mutiicipio de MCIRADA l*~IC)Vr\- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos de1'nais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pelo Pregoei.ro.
6.6.8. A documentação constante do Cadastro de l"orneeedores do lvlunicipio de MOIFMDA NOVA/CE devera
também encontrar--se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.9. Sera inabilitado o licitante que não atender as e:-:igências deste edital referentes it fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.'lÚ. As microempresas ou empresas de. pequeno porte (l\f1lÉ.=l ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos ezdgirlos neste certame, devera apresentar tleclaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição tiscal. e que se compromete em sanar o vício, no prazo de O5 (cinco) dias
úteis conforme dispoe o att. 43, §l° da Lei Complementar N". 123/U6.
6.6.'lCl.1. A não-regularização da docurnentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuízo das sançoes previstas no art. 81 da Lei N". 8.666/93, sendo facultado ao Município de
'MOIUXDA l-lCJVA/CH convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinat¬ura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: tie o licitante for rnatriz, todos os documentos deverão estar com o número do Cl×llÊ-`*_j da
n'Iatt'ii-:, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar corn o número do CNPJ da filial,
esceto quanto ã certidão de débitos junto a Receita Federal, por constar no proprio documento que ê valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade iiscal do 'I“`G"I"S, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatorio da
autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF da filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anterio:res, sujeitar-se-a
ils penalidades previstas na legislação.

7. na sessao PÚBLICA no PRECÃC
7.1. D pregão sera do tipo eletronico, o qual sera realizado em sessão pública por meio da Il\ITEÍl5ll\ll;i`l`,
1-fledísnre condiçoes ele segurança - criptografia e autenticação - em rodas as suas fases através do Sistema de
Pregão: irrigar/ /1iIleompras.gg_gi__¿_l¡1ome/ Pt1blíeAe,‹;,e_s_,s, “Acesso Identificado no línl-t - acesso publico".
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'?.'l.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Municipio de Morada Nova/CIE, designado com o
pregoeiro, rnediante a inserção e mortitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
],1_t“_];D5_:_[_/'_l,,?il_'l_|;'¿,1n1]§›ras,'.er;|n1/Í-Iorne/Publieâeeess “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.2. O licitante podera enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas atraves do sistema
eletronico.
7.2. .fl participação no pregão eletronico dar«se-ã por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, e:-tc.lL-isivamente por meio do sistema eletronico observado as contliçoes e limites de data e horario
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PRUPÚ$'ÍI'.F|.S DE PREÇÚS: A pa.rti.r do horãrio estabelecido no preãmbttlo deste
edital terã inic.io ã sessão ptiblica do pregão elettfãtlico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o pregoeiro a ava..liar sua aceitabilidade, bent corno esclarecitnentos sobre cotas
e:~tcli.1F-ivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos lirrtites legais.
7.5.1. Na hipotese de não haver ez-:pediente na data designada para a realização do ato, este sera. realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario.
7.3.2. Ani a abermra da sessãci os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o praao para earlastramento das Propostas, não mais sera permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificarã a conformidade cias
propostas de preços apresentadas, desclassiiicando aquelas que não estiverem em confonttidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7 .-fl1.'l. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acornpanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. U sistema fara, atttotnaticametite, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, em
ordem grgeente (por pereentti , e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances,
respeitando os casos de exclusividade nos moldes da I.ei Complementar l*~I°. 123/OG e Lei Complementar N”.
'14-7/la e suas al.tei'aç.oes.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classlficadas as propostas, o pregoeiro data inicio ã fase competitiva,
quando então os proponentes poderão encaminhar lances  elo aumente do p__ç1;_gg1mg]__de,
 g, eitclt.1sivamente, por meio do sistetna eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão esta.r conectados ao sistema para.
participar da sessão de lances. E de inteira responsal'Ji.l.idade do licitante se rnanter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertatlo, o proponente serã i.rnedi.atan”1ente informado de seu recebnnento e do respectivo
horario de registro e valor.
7.5.5. Qtiattdo se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, pgdggdtg
disputa ocogtgz ggg ¬¡¿á,rios lotes de UHE, .
7.5.4, Ú proponente sornente poclerii oferecer lance §_;,tpe[io.r ao seu Iftltirno lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do gznaim lance
regiao-ado. C3 sistema não identiñcarã o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. o iarawale ¡aja_i,:;z_;s_.1 de diferença sls_.va.lstt:s entre as Ia siditá tanta sm.r.slss.ít›_tms
lggges intermediários gmatzto em relaçãoã$rg Ífldflvflfá HF?-`  E
vj1;gt1|a,zg,n:1 um por cento). _
7.5.8. Apos o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro podera encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso 
glçpçggito), para que seja obtida melhor proposta, observado o criterio de julgamento, não se admitindo negociar
condiçoes diferentes daquelas previstas neste I*-Edital. Ficando o pra:-to estipulado para apresentação da
Cgntmpfüpogta de até [DG (seis) horas, a contar da hora do encan"iinlia1'nento do pregoeiro. A negociação será
L-E;,]_iz;=,.‹¿];|, Po; m¢j_.z_¬z. do 5isre111a, podeflrlo ser açompanhatla pelos demais proponentes.
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7.5.9. CJ sistema informará a proposta de preços de( ),imediatamente apos o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o c.aso, apos negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da
aceitação do lance de ( enmaI de desconto).
7.5.1i`l. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, o pregoeiro esaminarã a aceitabilidade do primeiro cIassifi.cado, especialmente quanto ã
conformirlade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Referência e a sua eonformiclarle, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento lícito.
7.5.11. Tratancio¬se de preço inesequivel. o pregoeiro poderã determinar ao licitante que comprove a
eseq-tiibilidade de sua proposta de preços, em. prazo a ser fi.:-tado, sob pena de desclassificação.
7.5.12. O lance ofertado depois de proferido ser:-i irretratãvel, não podendo haver desistência, sujeitarido-se o
licitante desistente ãs penalidades constantes deste edital.
7.5.13. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manife.stamente inesequiveis serão considerados
desclassiticados, não se adm.itindo complementação posterior.
7.5.14. Cotisiderar-se-ão preços manifestamente inc:-tequiveis aqueles que forem simbolicos, i.rrisoi'ios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.15. Não serão adjurlieadas propostas com percentuais inferiores estimados para a contratação.
7.5.16. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
 (percentual) daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio Morada l`-lova/CE,
responsãvel pela elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.17. Na hipotese de desclassif_`tcação do licitante que tiver apresentado a oferta com maior percentual, o
pregoeiro dever;-i negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta q_ue a
sua proposta anteriormente oferecida a firn de conseguir maior oferta, caso não comprovada a compatibilidade
do licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FÚRIVIA DE DISPUTA: fierã adotado para o envio de lances o modo de disputa “glzertg e fechado",
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, corn lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terã duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos la.nces, apos o que iranscorrerã. o periodo de tempo de até 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto tio itein 7.6.1., o sistema abrirã oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais banco e os das ofertas com preços ate 'li_1'l‹'i› (dez por cento) superiores, ãquela possam ofertar um lance
final e fechado em aii: U5 (cinco) minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos .melhores lances, na ordem de classificação, até o tnsisiiiio de O3 (três), oferecer um lance final e fechado em
ate U5 (cinco) minutos, o qual serã sigiloso are o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenarã os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, liaverã o reinicio da etapa fechada,
para que as tlemais l.icitantes, até o inãt-titno de 03 (tri-Es), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em ate cinco minutos, o qual sera sigilnso are o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá o pregoeiro, au:-tiliado pela equipe de apoio, justificarlamente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender as esigeiicias de habilitação.
7.6.4.1. bio caso de desconei-:ão com o Pregoei.ro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletronico poderã permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a desconesão do sisteina eletronico para o Pregoeiro persistir por tetnpo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública sera suspensa c reiniciada somente apos decorridas 24 (vinte e quatro) horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectarã a eiostencia de situação de empate ficto. Em
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n” 1215/ÉÚÚÕ, a microempresa, a empresa fls- Pfilimflü PÚÍUÍ
e a. cooperativa que se enquadre rios termos do art. 34, da l..ei Federal n° 11.488/2607, e que ofertou lance de até
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5% (einen par centa) neste casa, aa percentual da arrematante que nãa se enquadre nessa sintaçãa de
empate, sera canvacada autamaticamente pela sistema, na sala rle disputa, para, na praaa de U5 (cinca) mi.nutas,
Lltiliaaiada-se da direita de preferência, afertar nava lance superiat' aa rnelltar lance registrada, sab pena de
preclttsãts.
7.6.5.1. Naa havenda tttattifestacfia da licitante, a sistema verificará a existencia de autra em situaçaa de empate,
realiaanda a cltamada de Farina autamatica. I*-Jlãa havenda autra situaçãa de empate, a sistema emitirá
mensagem.
7.6.5.2. (Í) sistema ini`armar:i a prapasta de maiar aferta aa encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante padera manifestar, de Farma mativada, a intençãa
de interpar recursa, em eampa própria da sistema, na praaa minutas) depais_ da
au-gmarante gm- aevejrg 1; hql¡j|jtacla, quancla lhe serf, eancedicla a praaa de U3 (três) dias para apresentaçi=ia das
rziaaes da recursa na sistema: Lt_t¿11;;_s,;j___¿'_I1Ilr:at11ptas.eam /Ha1ne_¿ . As demais licitantes ficam
desde laga canvirladas a apresentar cantrarra:›:t"ies dentra de igual praaa, que cameçara a cantar a partir da
termina da praaa da recarrente, senda-lhes assegttrada vista imediata das elementas indispensáveis ii defesa das
seus interesses.
7.7.1, Hãa ae;-aa eanhecidas as recursas ir11:e1¬;1pest.ivas e/au subseritas par representante nãa habilitada
legalmente au nšia idetttificada na praecssa licitatrftria para respander pela prapancnte.
7.7.2. A falta de manifestaçaa, canfarme a subitem 7.7. deste edital, irnparrara na rlecarlëttcia da direita de
recursn.
7.7.3. O acalhintenta de recursa impartara na invalidaeaa apenas das atas insuscetiveis de. apraveitamenta.
7.7.4. A decisaa em grau de recursa sera defi.nitiva, e dela dar-se-a canltecimenta as licitantes, na ende:'ec,:a
eletrônica canstante na site: I1ttps:/ /blIct›rn¡:¿_1,^_a§,_t;‹_g_:33_/Hamc/PublieAeeeg§_,
7.8. EIHICERRAIVIEINTÚ DA SESSÃO: Da sess?-ta da Pregãa sera lavrada ata circunstanciada, que mencianara
as licitantes credenciadas, as prapastas de preças escritas e verbais sucessivas, na arde:-¬n de classiticacãa, a
an:-llise da daetttnetttaçifia ei-:igida para halJÍ.l.it'açi=ia e as reeursas interpastas, devenda ser a mesma
abrigatariamente assittafla, aa fittal., pela pregacira e sua equipe de apaia.
7.8-1. Aa final da sessaa, casa niãa haja irrtençãa de interpasiçña de recursa c a praça final seja campativel cant
as preças de mercada, previstas para a canttataçãa, sera feita pela prcgacira a adjudicaçiia aa licitante declarada
vencedar da cettante e encerrada a reuniäa, apas a que, a pracessa, devidamente i.r1sLt'uiCla, sera encaminhada:
a) A 'Pracutadariajuridica da Municipia e/ au Assessa.riaj'uridica da Camissãa, para F.-ns de analise e parecer;
b) Depais aa(s) Secreta.ria(s) campetente(s) para hatitalagaçiia e subsequente farmalizaç:-'ia da Instrumenta
Í.-Íantratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregaeira é facultada, a qualquer rnamenta, suspender a sessãa mediante
tnativa devidamente Íustiiicada e marcar seu prassegttimenta para auLra acasiiia, fazenda canstar esta decisäa na
sistema elett-önica.
7.9.1. O pregaeira a qualqtter tampa paderá analisar as prapastas de preças e seus ane:-tas, as dacumentas de
1'1al:ti.l.itaç:-ia, salicitar aut_ras dacumelitas, sal.ieitar arriastras, salicitar pareceres tticrtieas e suspender a sessãa para
realizar diligërtcia a firn de abter rnelhares subsidias para as suas decisões.
7.9.2. Na casa de descanei-:aa da pregaeira na decarrer da etapa de lances, se a sistema eletrônica permanecer
acessivel aas prapanentes, as lances cantinttariia senda recebidas, sem prejuiaa das atas realizadas. Quanda a
descanesaa da pregaeira persistir par tempa superiar a 10 (des) minutas, a sessãa da pregiíta na farnta eletrônica
padera ser suspensa, e rciniciada samente apas camunicaçaa ei-:pressa aas participantes, através de mensagem
eletranica (Hart) divulganda data e hara da reabertura da sessäa.
7.1iÇ}. DAS CONDIÇÕES GERAIS: Na iulgamenta das prapastas de preças/afertas sera declarada vencedar a
licitante que, tenda atendida a tadas as eaigências deste edital, apresentar MAJÍQR C)FERT_¿_ä,,_ EQJ1
LE,E_Ç§1í1§l`TUAL DE QESQÇQHTO, cuja abjeta da certame a ela sera adjudieada.
7.l[l-l. Naa seria cansi‹.'lera.das afertas au. vantagens 11510 previstas HESIE Eülíffll-
7.1€.l.2. A intimaçãa das atas preferidas pela adntinistraçaa _ Pregaeira eu Secretáría[s) _ sera feita
par meia de divulgaçãa na INTERNET, atraves de Sistema de Pregão Eletrünica:
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"chat" de mensagem.

s. ea .»u›a1sssNTaçÃa E na acrsr1'astL11:.mD1s na Paasasra na Pescas ao L1cI'ra_t¬-.cre
ARREMATANTE
8.1. Encerrarla a fase de lances e/'au negaciaçãa, depais de declarada aceita a prega prapasta, a licitante
vencedar devera encaminhar a prapasta de preças final planilha cam as respectivas valares readequadas aa
menar lance abedecenda a tadas as dadas salicitadas nesta cláusula, deverãa ser enviadas aa e-mail da Sctar de
l`.icitaeEies da Prefeitura l\/iunicipal de MORADA. NOVA/CE.  mn@autlaa@£gm,bQ, dcntta da
11¡z;.;|,a',g máxima de ZÉ [vinte e 513131591 ltaraa, após canvacaçiia da pregaeiira através da .:'2l1‹..:':f da sistem.a de
pregaa elettanica, para que a Pregaeira praceda a uma breve analise.
8.1.1. A prapasra de pregas final cansalidada devera ser apresentada em lingua parruguesa, cam a identificaçaa
da licitante, sem emendas au rasuras, datada, devidamente rubricada em tadas as falhas e assinada pela
representante legal, cantenda as seguintes dadas:
a) Dadas bancárias da licitante: banca, agê-.ncia e canta carrente. Obrigatória samente para a lic.itante vencedara
da lieitaçšia. Neste casa, as dadas baticririas paderäa ser apresentadas após a julgamenta da licitaçaa;
b) l"~1ame da prapanente, endereea, telefanc, idcritificaçaa (name pessaa juridica), apasiçaa da carimba
(subsriruivel pela papel rimbrada) cam a Cl“~'l'l¡'j', e-mail da empresa e da respansavel;
c) Relaeãa das dadas da pessaa indicada para assinatura da Cantrata, canstanda a name, CPI-"`, RG,
nacian.alidade, naturalidade, estada civil, pra fissaa, endereça campleta, incluirida Cidade e UF, bem cama capia
da dacumenta que da padercs para assinar cantratas em name da empresa, se nãa far a casa da sócia
administradar identificada na m.amenta da habilitaçãa;
d) .tkpresentar pregas campletas (cam a valar numérica da percentual de descanta), camputanda tadas as
custas necessiirias para a atendimenta da abjeta da licitaçfaa, bem cama tadas as impastas cncargas trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, camerciais, tasas, fretes, seguras, deslacamentas de. pessaa.l, garantias c quaisquer autras
anus que incidam au venham a incidir sabre a abjeta licitada e canstante da prapasta.
e) Descriçaa detalhada da abjeta, cantenda as infat'macaes similares a cspccificaçãa da Terma de Referência:
indicanda, na que far aplictivel, a madela, pi-aaa de validade au de garantia, númera da registra au irtscriçaa da
bem na argaa campetente, quanda far a casa.
8.1.2. Os licitantes que deiztaretn de anexar na platafarma deste certame as dacumentas eiiigidas na item 06
(dacumentas de liabil.itaç;i"tti), au as que apresentarem em desacarda cam a estabelecida neste edital, cam
irregularidades au invalid-as, serãa cansirleradas inabiliradas, aaa sc adtnitinda camplementaçaa pasteriar, eaceta
as casas previstas nas Leis Camplementarcs N”. 123706, n° 147/14 e n° 155/16.
8.1.3. Canstatada a atendimenta das eaigencias facadas na edital, a licitante sera declarada vencedar, senda-lhe
adjudicada a abjeta ria licitaçaa, pela pregaeira, casa nãa haja intençaa de interpasiçaa de recursa par qualquer
das demais licitantes.
8-1 11. Se a licitante desatcndcr as eidgencias 1-1ab.il.itatarias, a pregaeita e:-taminarsi a aferta subsequente, permitida
negaciapãa - subitem 7.5.11 da edital, vcrificanda a sua aceitabil..idade e pracedenda it veriiicaçiia da habilitaçãa
da licitante, na ardem de classiticaçtíia, e assim sucessivamente, até a apuraçila de uma prapasta de preças que
atenda integralmente aa edital, senda a respectiva l.icitante declarada vcncedar e a ele adjudicada a abjeta da
certame.
8.1.5. Quanda tadas as licitantes farem inabilitadas au tadas as prapastas de preças farem desclassificadas, a
pregaeira padera fatar aas licitan.tes a praaa de OS (alta) dias úteis para a apresentaçšia de nava dacumentaçiia au
de autras prapastas de preças escaimadas das causas que deram causa a inabilitaçaa au desclassificaçaa.
S.'1.(i. l-lavenda alguma restriçaa na campravaçaa da regularidade fiscal, a micraempresa au empresa de pequena
parte padeai requerer a praaa de U5 (einen) dias úteis, prarragaveis par igual pcriada a criteria da administraçaa,
para regt:l.ariaaçãti das dacumentas reladvas ii regularidade fiscal, abedccida a exigida em l...ei.

S2 DA ACEITABILIDADE DA.. PROPOSTA VENCEDORA.
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8.2.1. Encerrada a etapa de negaciaçaa, a Pregaeita e:-:atninara a prapasta classificada em primeira ltigair quanta :i
adequaçãa aa abjeta e a campatibilidade da preça em relaçaa aa mzisinta estipulada para cantrataçiia neste
Edital e em seus aneaas, absetvada a dispasta- na paragrafa única da art. 7° e na § 9° da art. 26 da l3ec.i.'eta nf'
10.024/201 9.
8.2.2. Sera desclassificatla. a prapasta au a lance vencedar, apresenta preça linal superiar aa preça m:«i:-rirria
furada (Acôrdaa n° 1455/21.118 fI"CU - Plenária), at: que apresentar prega manifestamente ineiteqttivel.
8.2.3. Apôs a analise das Prapastas de Pireças, seria desclassificadas, cam base nas Artigas 40, incisa K, e 48,
incisas I e II, da Lei n'*' 8.666/93, as Prapastas que:
a) Apresentarein prcça glabal superiar aa areamenta estimada para a abjeta deste edital, requisitada pela ô.rgi"ia
requisirante da licitaçiãa au cam preces manifestamente ineztequiveis, assim cansideradas aqueles que nãa
venham a ter clemansttada sua viabilidade par meia de d.acu1¬ttentaçi=ia que camprave que as custas das insumas
saa caerentes cam as de mercada c que as caeftcientes de pradutividade saa campativeis cam a eitecuçaa cla(s)
abjetafis) deste Edital.:
11) .Apresentmen'i preças unit:-irias supcriarc.s aas canstantes na Planilha elabarada pela I-'rcfeitura Municipal de
Marada l`~lava/Ce;
8.2.4. Qttalqtiet' interessada paderti requerer que se realizem diligências para aferir a e:~tequi.bilidade e a legalidade
das prapastas, -devenda apresentar as pravas au as indicias que fundan':entarn a suspeita;
8.2.5. N a hipôtese de nccessi.dade de suspensíia da scssãa pftlblica para a realizaçãa de diligÊ:ncias, cam vistas aa
sancamcn ta das prapastas, a scssãa pf1l'.tl.ica samente pader-.ii ser teiniciada mediante avisa prévia na sistema cam,
na minima, vinte e quarta ltaras de antecedência, e a acarrôncia ser:i. .registrada em ata;
8.2.6. O Pregaeira padera canvacar a li.citante para enviar dacumenta digital camplemcntar, par meia de
funcianalidade dispanivel na sistema, na praaa de até 2-'1 (VINTE E QLIATRO) HORAS, sab pena de nãa
aceitaçaa da prapasta.
8.2.7. O praaa estabelecida padera ser prarragada pela Pregaeira par salicitaç-.Tia escrita e justificada da licitante,
farmulada antes de finda a praca, e farmalrnente aceita pela I-lregaeira.
8.2.8. Dentre as dacumentas passíveis de salicitaçãa pela Pregaeira, destacam-se as que cantenltam as
caracteristicas da material afettada, tais cama marca, madela, tipa, fabtricante e pracedencia, além de autras
infamtitçôcs pertinentes, a caempla de catalag-as, fall-tetas au prapastas, encaminhadas par meia eletrônica, au,
se far a casa, par autra meia e praaa indicadas pela lT't'egaeira, sem prejuiaa da seu ultcriar envia pela sistema
eletrônica, sab pena de aaa aceitaçaa da prapasta.
8.2.9. Se a prapasta au lance v-encedar far desclassi.ficada, a Pregaeira eaatnittara a prapasta au lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ardem de classiiicaçiia.
8.2.18. I-lavenda necessidade, a Pregaeira suspender:-i a sessaa, infarmanda na “chat” a nava data e lia.::t'i::ia para
a sua cafltinuidade.
8.2.11. O Pregaeira padera encaminhar, par meia da sistema eletrônica, cantraprapasra aa licitante que
apresentau a lance mais vantajasa, cam a fim de negaciar a abtençiia de melhar preça, vedada a negaciaçãa em
candiçôes diversas das previstas neste Edital.
8.2.12. Tambem nas liipôtescs em que a Pregaeira aaa aceitar a prapasta e passat: ii subsequente, paderii
negaciar cam a licitante para que seja abtida praça rnelltar.
8.2.13. A negaciaçãa sera realizada par meia da sistema, padenda ser acampanhada pelas demais licitantes.
8.2.14. Encerrada a analise quanta a aceitaçiia da prapasta, a I-“regaeira verificará a habilitaçiia da licitante,
abservacla a dispasta neste Edital.

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 'DE PREÇOS
9.1. A arljudicaçšia dar-se-a pela Pregaeira quanda n-Iia acarrer interpasiçãa de recursas, padenda ser também
adjudicada pela. .Eiutaridade Carnpetente. Casa cantraria, a adjudicaçríia ficara exclusivamente a carga da
Àutaridadc Carrtpetente.
9.2. A hamalagaçaa dar-se-a eitclusivamentc pela auraridade campetente.
9.3. Apôs a hamaiagaçaa da rcsultada da licitaçtia, as pregas afertadas pelas licitantes vencedares das lares,
seraa registradas na Ata de Registra de Preças, elabarada canfarme a /ineaa IX deste edital.
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9.3.1. Será incltiida, na respectiva Ata a registra das licitantes que aceitarem catar a prriduta/serviça cam preças
iguais aa da licitante venccdar na sequencia da classificaçáa da certame.
9.4. Os licitantes classificadas em pritrieira lugar teráa a praaa de 05 (cinea) dias, a cantru' da data da
recebimenta da canvacaçáa, para camparecerem perante aa gestar a fim de assinarem a Ata de Registra de
Preças. O praca de camparecimenta paderá ser prarragada uma vea par igual pcriada, desde que acarra mariva
justificada e aceita.
9.5. Quanda a vcncedar riáa campravat as candiçôes habilitatôrias cansignadas neste edital, au recusar-se a
assinar a .rita de Regisua de Preças, paderá ser canvidada autra licitante pela Pregaeira, rlcsdc que respeitada a
ardem de classificaçáa, para, depais de campravadas as requisitas liabilitatôrias e feita a negaciaçáa, assinar a
Ata de Registra de Preças.
9.6. O sistema gerará ata circunstaticiada, na qual estaráa registradas tadas as atas da pracedimenta e as
acarrôncias relevantes.
9.7. A autaridade superiar campetentc da ôrgáa de arigem desta licitaçáa se reserva aa direita de riáa hamalagar
ati revagar a presente pracessa, par i'aa6es de interesse pública decarrente de fata superveniente devidamente
campravada c mediante ftindaiiieiitaeáa par escrita.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. A Piefeirtira Municipal de l\/larada I*-Âlava., através da Secretaria de Safide - Sl:iS.r`t, it qual será a ôrgáa gastar
da Ata de Regis tra de Preças de que trata este edital.
10.2. A .Ata de Registra de Preças elabarada canfarme a (Arteira IX) será assinada pela Ordenadar de Despesa
da Secretaria de Saúde - SESA, au, par delegaçáa, par seu stibstiruta legal, pela Pregaeira da Municipia e pela
representante da farnecedar legalinetite credenciada e identificada.
10.3. Os preças registradas na Ata de Registra de Preças seráa aqueles afertadas nas prapastas de preças das
licitantes vencedares, bem cama das licitantes que aceitarem catar as ser-viças/pradutas ara licitadas cam
praças iguais aa da licitante ve.i1ccdar, tia sequência de. classificaçáa da certame.
10.4. A Ata de Registra de Prcças uma ves lavrada e assinada, náa abriga a Adm.in.istraçáa a firmar as
cantrataçôes que dela paderáa advir, ficarida-lhe facultada a utiliaaçáa de pracedimenta de licitaçáa, respeitadas
as dispasitivas da Lei Federal 8.666/ 1993, senda assegurada aa detentar da registra de pregas s preferencia em
igualdade. de candiçôes.
10.5. O participante da SRP (Sistema de Registra de Preças), quanda necessitar, efetuar:-i aquisiçôes junta aa
farnecedar detentar de preças registradas na. Ata de Registra de Preças, de acarda cam as quantitativas e
especificações previstas, durante a vigencia da dacumenta supracitada.
10.6. O farnecedar de.tentar de preças registradas ficará abrigada a farnecer a abjeta licitada aa participante da
SRP (Sistema de Registra de Pragas), nas praaas a serem defmidas na iristrumenta cantratual e nas lacais
especificadas na (Aneira I) - da Terma de Referencia deste edital.
10.7. A Ata de Registra de Preças, durante sua vigiiiicia, paderá ser utilirrada par qualquer ôrgáa au entidade da
Adttmiistrapáa Pública Municipal, Estadual au Federal, na candiçáa de ôrgáa interessada, mediante cansulta
previa aa Orgáa Gestar da Registra de Preças e canearcláncia clafis) farnecedar(cs), canfarmc disciplina as
Legislações vigentes.
10.8. Os rlii'gáas interessadas, quanda desejarei'ri fazer usa da .Ata de Registra de Praças, deveriia manifestar seu
interesse junta aas ôrgáas gerenciadares da Sistema de Registra de Preças, a qual inclicará a farnecedar e a
preça a ser praticada.
108.1. As canrrataçôes decarrentes da urilirtaçáa da Ata de Registra de Preças de que trata este subitem aaa
paderáa eirceder, par ôrgáa interessada, aa samataria da quantitativa estabelecida parágrafa 4° da art. 22 da
l`.`Jecreta lvlunicipal n`°' 002/2015 de 22 de janeira de 2015.
10.9. Caberá aa ôrgáa gerenciadar da Sistema de Registra de Preças, para utilizaçáa da Ata par ôrgáas
interessadas da i-*tdministraçáa Publica, pracedcr a indicaçáa da farnecedar detentar da preça registrada,
alledecida a ardem de classific.açiia.
10.10. O detentar de preças registradas que descumprir as candiçôes da Ata de Registra de Preças recusanda»-se
a farnecer a abjeta licitada aa participante da SRP (Sistema de Registra de Preças), náa accitaiida reduair as
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preços registrados quando estes se to.rnarern superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado
inidõneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse
ptllalico, Clevidarnenre fundamentado, tcrã o seu registro Cancelado.
10.11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do estrato da Ara do Registro de Preços na Impren.sa
Oficial, como pede a lei 8.666/U3 e suas alterações.
10.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência. da redução dos pre.ços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parametros
constantes na Legislação Pertinente e vigente.
10.13. A l?refeitura Municipal de Morada lslova, atraves da Secretaria, convocarã o fornecedor para negociar o
preço registrado e adequa-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado esta acima do
preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor serã liberado do comprom.isso assumido.
10.14. Não havendo exito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderã
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
10.15. Serão consiclerados preços de rnercado, os preços que forem iguais ou inferiores ã rnedia claqucles
apurados pela Adniinistração para os itens registrados.
'li).1ú. As alteraç.ões dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa
C1 ficial e no quadro de aviso deste. Municipio.
10.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (.:\n.ezo IX) - Minuta da Ata de Regiane
de Preços.
10.18. As quantidades previstas no (Anexo I) ¬ Termo de Referencia deste edital são estimativas mãzcimas para
o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando~se a Arlministração da Secretaria, o direito de
adquirir o quantitativo que julgar necessario ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
`1U.`l9. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Eiecreta1'ia detentora do registro,
podera ser formalizado atraves do recebimento da Autorização de tilompra/Serviços e de Nota de Empenho pela
cleten tora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo 6.'-2
e seus parágrafos da Lei n” 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições estabelecidas
neste edital, seus anezos e na legislação vigente.
10.20. Caso a. detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a
auto.rirlade superior devera eittinguir os efeitos da ltomologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.
'l0.2'l‹ O Municipio de MORADA 'l\lÚVA, com a inrerveniencia da Sl.-iC.R.E'1`ARl.A gerenciadora da ARP,
assinará a ata com a(s) vencedorafis) desta licitação, no prazo mãzimo de 05 (cinco) dias corridos, contados da
data da convocação ei-:pedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
Contratante.
10.22- (_) licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a assinattua da
ARP, deizrar de entregar a documentação eaigicla neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na er.-teeução do objeto,
comportar--se de modo inidõneo ou comete.r fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o Municipio
tie l\flUl'i..el¬JA IHICJVA e serã descretlenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem
prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

n. na nuaaçso na ara aaotsrao na 1=-aeços na 1=~'o1~›rr1s na aacuasos ta na
oaaznvrnt na exr‹:cUçÃo no coarraitro
11.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços sera de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
pul.il.icação, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. C1 prazo de validade da ata de registro
de preços não serã superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogações, conforme o inciso 111 do §,j'_3 do art.
lfi tl;-1_l,,tri nÊ 3.656, ]'2'-Lã.
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11.2. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal d.e Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.
11.3. Não bavera exigência de garantia de execução para a futura contratação.

12.. DA 'FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
12.1 - A ñscalizaçãe do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro p.roprio todas
as ocoriiiiiciiis relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã regularização de falhas ou defeitos
observados.
12.2 -« A fiscalização não exclui nem reduz a. responsabil.idade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e., na ocorrê.ncia desta,
não implica eorresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da l..ei Federal nn 8.666/93 e suas alterações.
12.3 - O representante da Administração anotara em registro pirdprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bern como o nome dos furicionarios ã regtilarização
eventuaIrn.ente envolvidos, deterrninanclo o que for necessario ã .regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminliai¬ido os apontamentos ã autoridade competente paira as providências cabíveis.
12.4 - l`¬~lo interesse da COl*~l'l`RATA1\I*l"l`:`., o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos podera ser
suprimido ou acrescido ata o limite de 25'-Hi (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão além desse limite, por acorde entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° c 2 °, inciso ll da
Lei n° 8666/93.
12.5- 1'-Jo interesse da r\.clministração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou
suprimido atê o l.imite de 25% (vinte e cinco por cento), corn fundamento no art. G5, 1° e 2°, da Lei n°
8.666/93.
12.o- A Licitante fiiontratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessarias.
12.7- l.\Ienl'ium acrêscirno ou supressão podera exceder o limite cstabeI.ec.ido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

13. PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORlli/[A DE PAGAMENTO
13.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão igualmente a todas
as dispcisiçoes constantes da Lei N”. 3.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
13.2. DAS ORlÂÍ)I:il'~ÃlS DE COMIJIUKS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDE.l*~lS 13141 COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade atlminist.rativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da COl*-lTRA'1"Al*~¿lTE..
13.21. A Ordem de Compra emititla contera os itens pretendidos c a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficlãrio do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-sirrtile ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
132.2. O contratado devera entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/ serviços,
oportunidade em que recebera o ateste declarando o fornecimento. Os produtos/ serviços serão et1Lt'egL1es nas
seguintes coitdiçoesi
a) bles locais dererminatlos pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra/ serviço;
b) l“~¿lo prazo de no maximo de QQ (cinco) dias ç,g_j;i;j__i;i_s, apos o recebimento da Ordem de Compra/ serviço no
.horario de 0711 ã.s 1311 (horario local).
13.23. O aceite rlos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos proclutos/serviços entregues.
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13.2.fI-. Os produtos/ serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/ serviço,
observando rigorosainente as especificações contidas rio lnstrumeiito Convocarorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas têcrticas vigentes.
13.3. Para os proclutos/serviços objetos deste certame, devera ser ernitida fatura e n.ota :fiscal em nome do da(s)
unidsde(s) gesrorafs) do Municipio de Morada Nova/CE.
13.11. As irtfotimaçoes necessarias para emissão da fat|.1iTa e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
ttt'.iidaEle(s) g'estora(s).
13.4. l\lei caso de constatação da inadequação do produto/ serviços fornecido as normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a admiriistração os recusara, devendo ser
de imediato ou no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
13.5. Os prodtitos/serviços licitados/contratados deverão ser cntregties, observando rigorosamente as
especificações contidas rio Termo de Referência, nos anexos desse instnimenro e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos jutliciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que llies sejam imputaveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou ein parte, o objeto ein que se
verificarern vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ir Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na. execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
13.6. O prazo para pagamento sera de atê 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ Fatura pela Contratada.
13.7. O pagamento somente sera efetuado apos o ateste, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que contera o detalhamento dos produtos entregues.
1.3.7.1. O ateste tica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
1.3.8. l-lavendo erro na apresentação da I*-.lota l`*`íscaI/Fat1.1ra ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento .ficara pendente atê que a Contratada
providencie as me.ditlas saneadoras. l*~lesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovação da
reg-ularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
13.9. Sera efertiada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, easo se constare que a Contratada:
13.9.1. 1*-tão produziu os resultados acordados;
13.92. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou corn a qualidade minima exigida;
13.'l0. Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
13.11. O pagamento sera efettiado por meio de Ordem l3ancaria de Cratlito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecírnento bancario indicado pela Contratada, ou por outro rneio previsto na
legislação vigente.
13.12. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagameriizo.
13.13. A Contratante não se responsabil.izara por qualquer despesa que venha. a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
13.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CO1"~‹I'I`RATA.DA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getú1.io Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o crltêrio "pro-rara temporis" para as
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
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13.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objet.o, por final do p.tazo ou rescisão contratual.
13.16- Serão descontados de (forma integral ou pareelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

14- DC) REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECGNÔMICO - FIÚNANCEIRÚ
14.1. Em con formidade corn a legislação vigente, por trata-se de licitação do lipo MELHOR C)FER'l¬A
ATRIWES DE MAIOR l-7'E.RCEN'I`l.lƒlJs DESCOl\ÃlTÚ, não cabe o reajustamento dos preços contratados para
este objeto.

15- DA FORNIA DO FORNECIMENTO DD OBJETO
15.1. il contratada devera. efetuar o forne.c.ime11to de peças, componentes, acessorios e materiais, para a
manutenção cla frota de veiculos dos orgãos das Unidades Adririrtisttativas Coritratantes, em conformidade corn
as regras a seguir:
15.2- Litilizar obrigatoriamente peças genuinas, ou seja, comercializadas ezclusivamente pelas Revendcdoras
Atttorizsrlas das marcas, podendo utilizar tarnbotn. peças originais ou paralelas fl” linha), desde que aprovadas
pelo Contratante.
15.3- (Í) tipo de peça a ser L1ti.l.iz-ado em cada manutenção podera scr definido pela Secretaria, cont.rataute com o
devido acompanhamento do setor de fiscalização dos veiculos junto ao I¡`*'OR_lšll1CEDCJR, de acordo com sua
politica de manutenção, podendo:
a) Utilizar eztclusivamente peças genuinas nos reparos de sua frota de veiculos, ou aceitar o uso de peças
originais, na ausência de genuinas ou quando a utilização destas não for viãvel financeiramente;
b) Utilizar peças genuinas ou originais, de acordo com a indicação da equipe especia.lizac1a;
c) Utilizar, estraordinariamente, em carãter de ei-:ceção e de.vidamente justificado, peças paralelas (1“ linha).
ci) A autorização para o fornecimento de peças o1'ig.irrais e paralelas (1“ linha) serã feita ezclusivamente pelo
Contratante/Sct'ot de Compras.
e) .os peças paralelas (1“ linha) deverão ter preços obrigatoriamente inferiores aos das peças originais, que por sua
vez, deverão ter obrigatoriamente preços inferiores aos das peças genuinas, apos a aplicação do desconto
presente na proposta Comercial final do FÚRNlÉCEDQR.
I) É vedado o uso de peças originais e paralelas (1“ linha) nas manutenções em que seu uso implicar a perda da
garantia de fãbrica do veiculo.
g) As peças substituídas deverão ser obrigatoriamente, entregues no ato da conclusão dos serviços ao servidor
devidamente designado para retirar o veiculo do estabelecimento, eaceto baterias, caso o orgão/ entidade não os
sol.icite, que deverão receber a correta disposição final por parte do estabelecimento que efetuou a manutenção.
li) Para os fins deste, as peças, componentes, acessorios e materiais serão conside.rados:
Genuinos, conforme ABNT/ .NB-R -15296/ 2005 e ABNT/ l¬~lBli 15832/ 2010, quando destinados a substituir
peças, componentes, acessorios e materiais que integram o produto original (veiculo produzido na linha. de
montagem), são concebidos pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia) e apresentam as mesmas
especificações tecnicas dos itens que substitui. As peças, componentes, acessorios e materiais genuinos passaram
pelo controle de qualidade das montadoras e são revendidos em sua rede de concessionãrias.
Úriginais, conforme ABNT/ NBR - 15296/ 2005 e ABNT/ NBR 15832/ 2010, quando apresentam as
mesmas espec.it`tcaçoes tocnicas e caracteristicas de qualidade dos itens que integram o produto original (veiculo
produzido na I.inha de montagem). As peças, componentes, acessorios c materiais originais são produzidos pelos
mesmos fabricantes que fornecem as montadoras, sendo, porém, comercializados por distribuidores e
comerciantes do ramo, com o nome do fabricante.
15.-=I~ A entrega das peças devera vir acompanhada da respectiva nota fiscal e declaração de a.utenticidade e
originalidade das mesmas, assinada pelo representante legal ou procurador devidamente documentado. Caso isso
não ocorra o pagamento ficara suspenso ato a regularização.

PRÊEFEITURA MUNIGÍFÀL DE MDRADA HÚVA
AV. MÀNUEL GÀSTRG. N”. TEE - GENTRD ¬-« MDHÀDA NC'-'VA - GEÀHÀ- CEF' E2EI4l`J.DElD

CNPJ DT TB2 E4Dr'DüD1 DD - CEF CIE GED 171-4 E MAIL Ilcltaeaom n@outInoir com br



*Í,- ¿b,._._
É giga!

111:

I ' ,gas üszgg'

“seat , n._ -5'š"
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ”*"- .

15.5- As empresas vencedoras deverão fornecer catálogo da marca fabricante dos veículos ou na ausencia deste
fornecedor acesso a um programa que contenha tal catálogo. Esta ferramenta É fundamental para o atendimento
eficaz do setor de manutenção de veiculos;
15.6- As empresas vencedoras deverão fornecer tabela. de preços da marca fabricante / concessionária dos
veiculos juntamente com nota fiscal de origem da aquisição da mesma. Em casos de montadoras que não
fornecem tais tabelas, caberá fornecer acesso a um programa que tenha tal tabela;
15.7- Cl preço da tabela poderá ser conferido junto as concessionárias pelo setor responsável no momento de
empenliamento das peças.
'l5.8~- .r-'t vencedora deverá providenciar no prazo mászimo de U2 (dois) dias as tabelas e catálogos para o orgão
requisirante, para ser instalado no sistema d.e controle da PMMH, corri treinamento para manuseio das mesmas.
15.9- A entrega das Tabelas do Fabricante, de peças falsas ou em dc-sconform.idade com o original o crime
tipificado no inc. V do Art. 96 da Lei 8.666/93, podendo resultar em pena de U3 (trêrs) a 06 (seis) anos de
detenção e multa.
17.10- Atualizar edições/versões dos C1_)s e/ou softxvares sempre quando lançados no mercado, mediante
formalização junto ã lf'.MMl\l, sem onus ã Ct].t-l*l`lU.t"l`Al*~i'I`E..

ts. nas oeiuoações na coNT1m'1¬A1~1TE:
16.1. Solicitar a ezecuçáo do objeto á CCJi*~l'l"1iATAD/-`\ através da emissão de f_`Jrd.ern de Compra e ou Serviço.
16.2. Proporcionar á COlÍ'~lTl{ATADA todas as condições necessárias ao pleno cumpri.me.nto das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal na 8.1566/1993 e suas alterações.
16.3. Fiscalizar' o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providencias da C{`)l*-l'I`R.A'l"ADr\, que atenderá ou justificará de imediato.
16.4. Notificar a COl\l`l`RA'I`ADA, de qualquer irregularidade decorrente da ei-:ecução do objeto contratual.
16.5. lãfcruar os pagamentos devidos ã Cf_`JN'l`.RATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
16.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, con forme conveniência da fÍCÍJl*~l'l"R.¡5lTrii'¬~l'1¬ldi com obsentáncia das leis tt'al'.1al.l1istas.
16.7. Aplicar as penalidades previstas ern lei e neste instrumento.
16.3. lndicar os loct'-tis onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
16.9. Ezigir o cumprirnento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
16.10. l'¬~iotiiica.r a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotarlas as medidas corretivas necessárias.
16.11. da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da ezecução deste Contrato.
16.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento c fiscalização, em
conformidade com o art. 73, .l l, da Lei n° 8.666/93.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1'7.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
17.23- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçoes de liabilitação e qualificação et-tig-iclas na licitação;
17.5- Providenciar' a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;
1Y_el- ,›5;,¡;|z;11; rzrjfli g¬tref11:|_1a_j5 pzrzljuízos cat1saclr;i5 Cr§i1']t..t':=s,t;z11'1te E/Du tctccitüs, prüvücaclcts püt' ltlcficlëflcia ÚLI

irregularidade cometida por seus empregados eXou prepostos envolvidos na entrega. do objeto contratual.
'1?.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contrat'|.tal, inclusive as obrigações relativas a salá_rios, previdência social, irnpostos, encargos sociais, transporte e
outras- providt-.nci.as, respondendo obrigatoriamente pelo fiel curnprirnento das leia trabalhistas e especificas tio
trabalho c legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na ei-:ecução contratual.
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17.6 - Prestar itriecliatatuente as informaçoes e os esclarecimentos que venhan.¬i a ser solicitados pela cot1t.t'atarite,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
17.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições tie defeito ou ein
desconfoirnidadcs com as especificações constantes no Termo de Relierência, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas.
17.8 - lirovidenciar a substituição tie qualquer profissional. envolvido na eitectição do objeto contratual cuja
conduta consideratla pela fiscalização da CON'l`RATAlÍ\lTE.
17.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadaniente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
17.10 - Remover, ás suas eirpcnsas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
eXou aquele em que for constatado dano ein decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que llie for entregue oficialmente.
17.11 ~~ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa elo Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
17.12 - Clbservar, no que coubcr, o Codigo Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
17.13- Responder por todos os onus referentes ã entrega/ descarregamento do produto (s) ora conr.ratado.
19.14- Atender as normas técnicas da ABNT, ll\lMF.'I`RO e apresentar laudos técnicos específicos quando
solicitados pelo fiscal do contrato, a fim de comprovar Características: de qualidade, resistência e durabilidade do
produto (s) a serem adquiridos, bem como a segurança aos usuários.
17.15- Efetuar cada fornecimento incdiante Autorização de Fornecimento da unidade requisirante, a qual poderá
ser feita por e-mail, devendo dela. constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, a
marca/modelo homologada, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável.
17.16 - Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anesos e sua proposta, assumindo seus riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita ezecução do objeto/ material e, ainda:
1716.1- Assegurar e facilitar o acompanliai.i.iento e a fiscalização do objeto/ material;
17.17» Clbservar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada
no Edital, e suas cláusulas, preservando o CC)l“-lTRA'l`Al¬~l'1¬1o`. de qualqu.er demanda ou reivindicação que seja de
e:-:cltisiva responsabilidade da CDNTRA'l"ADA.
17.18 - Observar, no que coubcr, o Codigo Civil lirasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos

etttnentes.
1137.19- Responsabílizar-se integralmente pela observáncia do dispositivo no tinilo ll, capítulo V, da CLT, c na
Portaria n.° 3.469/77, rio Ministerio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata ein vigor a ser eaigida.
17.20- Repor itned.i.atamente, sem onus para a COl*~lTl¬1A'l`Al*l'fE, as peças substituídas ein decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
17.21- Arcar com todos os onus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas it opcrac.ionalização dos serviços contratados.
17.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ezceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do mcrio.r de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
17.23 - Vedar a utilização, na eirecução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto ii” 7.283,
de 21310 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

is. nas rsisaaçous ir. saivçozs itusinsiisrartrtvas
18.1. Adora-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos saricionáveis em editais dc pregão, ababro descritos, garantindo o direito de eirercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o irnpedimento tic licitar e contratar com a União,
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listados, Distrito Iiederal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordao
TCl_l/lilenátio nü 1.795/2011, art. 7° da Lei 1Ú.52ilf2lÍlfl2, com respectivos prazos de duração:

EVENTÚS saistçocs QUE senão Avticanalsz
_'-'|'|-I _J'II-'FI

l- l orjar a clissificsçao como inicioempresa ou
pequeno porte para obtenção de tratamento fav
licitações incci'iti'v'i1clas ou nao.

emprt sa
orecido 1 Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1

(uni) ano. Acórdão TCU/PL n 5074/ 21111.

Eílliífl -I  '

___ __-I-_ _

_ _ _l.__I=_ _ _.l.|._-|.'l-III'F_'I'I t H |_I-I'

I ld
. ¡ _

l

¬ - . .¡. .
-I ' .I v -_ ' ' ¬' ' 'II .l -' J

1 1. . -I - - . I i - E

l. I ' '.
¬ I '

Í' I ¬ :':I|
¬.

Jin-__-I

Il- Descumprir praãos estabelecidos polo Prego
a sessão de licitação para qualquer nianifcstaçã
pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

cito dursu
Ú fls ses 2. lmpedirneiito de lici.tat pelo período de, no rniiiimo, 4

(quatro) meses.
_ I -I ___

Ill- Desistir do lance, sem justificativa, duran
pública ou não mantiver a proposta na fase de ac

te a ses
eitaçao.

3. `l`rnped_ime.nro de licitar pelo pe.ríodo de, no mínimo, o
(seis) meses.

'I-I _

IV- Pilão apreseiitar ou deirtar de apresentar do
solicitada rio edital na fase de aceitação d
habilitação ou na contratação.

V- Apresentar proposta comcrcia.l em dcsaco
Edital, ocasionando a frustação do certame e
sentido.

Vl- Apt-eseiitar documentação falsa durante a
conI.ratação.

ctunenta
a propo

tdo con
ni qualq

licitação

4. Impedirncnto de licitar pelo período de, no minimo, 6
(seis) meses.

II_I _ _ I__ _ _-I-_-

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no míniirio, 1
(tim) ano.

_ __ I -I _ 1 I-
E

E. lmpediiuento dc licitar pelo período de no minimo 5
u (cinco) aiios.

7. Cornuiiicar ao lvíinistério Público I'_i.star_liial e ou l-`*`eclcra`
I T para apuraçõe_s_de sanções deHpíieni penal. __

_ I- _ I l

Vil- iklãti manter as condtições babílitatorias
ei-:ecução do coiitrato ou da vigência da ata de
PIÍCÇÚS. _ _

duran tc
registro de

8. Impediinento ele licitar pelo periodo de, no mínimo, 6
(seis) meses.

Vlll- l`“¬lão retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

9. lmpedimeiito ele licitar pelo periodo de, no mínimo, 1
(um) sito.
lo. lviulta de, no rninimo, lflíiii (dez por cento) do valor
do contrato/nota de eiiipenlio.

IX- fintregar o objeto fora do prazo cst.abelecido
tcrino de referência.

no cdiI.a

___ l _

11. Advertência
12. Multa de, no minimo, 0,5 "/i (meio por ceiito) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (viiite) dias. Apos o vigésimo dia
poderá ser considerada inesecução total ou parcial do
objeto. _ _

a contratação.
if- Não efeniar a I-roca do objeto, quando notificado, dur

13. Advcrtéiicia;
14. ln1pct'limenI:o ele licitar pelo período de, no mhiimo, 1
(um) ano.
15. Multa de, no mi.ninio, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de em :tenho........ l.....' _ _

}¬Íl'- Substituir o objeto fora do prazo estabelccid

15. Advertêiicia
17. Multa de, no rnI'.uimo, 19,5”/r~ (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do niatcrisl não
substtituido, lin'I.itada a 20 (vinte) dias. Apos o trigésimo
dia poderá ser consirle.rad.a inczecução total ou parcial do
objeto.

_-I _ _|¬ _ J _ -I-I
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lfll- Deixar de realizar eu atrasar a instalacae eu mentagem
de equipamente (5) t.'¡t.1ande previste ne cdit'al e terme de
refert':m:ia.

IE. Aclvcttštrcia
19. Impedirnente de licitar pele periede de, ne minime, G
(sets) meses.
ED. Multa de, ne mí.uirne, 0,5% (meie per cente) pet dia
de atrase ' er de erluipameflte

J.____-I ___ ___ _ __ I _!-I-I _ ¡ í,

}~ÍIII¬ 'Deixar de entregar decumentaçãe er-igiual ez-tigida
neste Edital durante a Licitaçãe eu centrataçäe.

, aplicada sebre e val _
21. Multa de, ne ruiuime, 10% (der. per cente) de valer
de centrate/neta de ertipenlie/valer tetal estimade para
e item eu lete.

I_\ l I-I. .: n-
____\ _ _-l__ _

Jr ' ' _

HIV- Cempertar-se de mede inidenee na ltcttaçae eu
centzrataçae, causaude preju1'.:‹:e a .z-Kclntinistraçãe eu
dcrnenstrande efe.nsa ae et-denamente juridice, ae
regramento de edital, aes licitantes, it rädmiuistraçae e ti
seciedade.

22. Impeclimente de licitar pele períede de, ee mínime, 2
(fieis) anes.
23. Multa de, ne mínime, 1U*i/'e (dee per cente) de valer
de centrate/neta de empe-nhe.

RV- Cemetet fraude fiscal durante a iicitaçae eu centtataeae.

24. Impedimetite de licitar per 5 (cince) anes.
25. Multa de, ne mieime, 1IIl*'£‹*'e (dea per cente) de valer
de centrate/neta de empcnhe.
26. Cemtmicar ae Ministerie Ptilnlice Federal e eu
1f.¿s_ti':_l1.1a1. ___ _ __

XVI- Nãe recemper niveis de services acerclades, quande
est;-,etades es sancienamentes prdpries, regttlares e inerentes
aes menit.et'amentes të-.cnice-eperacienal e adm_inist.rative de
geremciamente ce rt t ra tu-al.

}íV'i'l- Dei:-tar de eaecutar qualctuer ebr'igacãr_: pactuada eu
previa-t.a em lei e ne edital da presente licitacãe, em que nae
se cemine eutra penalidade.

Í.'¬<IVIIl- 1'¬-lae celebrar centrate, em cerivecacäe dentre de
pra:-se de validade de prepesta.

2?. Impedimente de licitar cem a PMMI*-I pele períede
de, ne mínime, 'l (une) ane.

23. Impedimente de licitar cem a PMI*/lI'~l per, ne
mínirne, 2 (deia) anes.

__!-I I' _-I I-_1'l _ t

29. Impeclimente de Licitar cem e municipie de Merada
I*-leva per, ne minime, lfum) ane.

I-I.t__I'I __-'1 I.-|_I'I

___ I-_l _ _ __-I ___

KIH- Inetrecuçae tetal, prcviste na Lei 8666/ 93 e Lei
1 0.5211/ .?.Ett'J2.

30. Impe.d.imente de licitar cem a li'M.i\fl1*~i pet, ne
minime, 2 (deis) anes.
31. Multa de, ne m.inirn.e, 2ü"-Hi (¬tfinte per cente) sehre e

_ . r

I XXII- Cemcter fraude fiscal ne recelitimente de quaisquer

_ 1-| I'__ _ I __ ___!

KK- 'Inez-tectiçšte parcial de ebjete presfiste na Lei Süúú/93 e
Lei lU.52IÍi/ZÚUE.

32- Impedimcute de licitar cem a Phtlllidlfll per, ne
minime, 1 (um) ane.
33. Multa de, ne miuime, 'Ii_J*'.'‹*'u (dez per cente) sebrc e
valer cerrespendente a parte nãe executada.

}C5\'l-- Denegrir eu caluniar eqiripes técnica e de Pregeeire,
bem ceme pesseas que integram es precesses da Pl~»'iTS/IN,
em raaãe de demincias sei: a acusaçae de direcienamente de
certame, sem a apresetitaçae de prettas pertinentes eu a
apreseataçãe de pressas infundadas, em precesse
administrathfe instftu ade.

_ _ \-__ \._.|.| -_ _-I

34. Impedimente de licitar cem a Administraçãe Pública
Federal, Estadual, Municipal, pele periede de 5 (cince)
ane.

I'_ \-__ _ _ __

triieutes.
35. Declaraçãc- de in.id.eneidatic

valer de cc-ntrate/neta de enlpenlie eu valer da parcela.

Êüílll- Demertstrar nãe pessuir idencidade para centratar
cem a rkdm.irristraçãe em virtude de ares ilícites praticades.

lie. Dcclaraçãe de inideneidade

ÊGUV- i"rustrar eu fraudar mediante a`uste cembina .iie eu1' I' Ç

qualquer entre eapedientze, e carater cempetitive de
precedimcutie licitatdrie pühlice.

_ I- I _ I-| _

__ _ ___ _ I.t_l

37- Mrdta de até 2CI*Í‹"e de fat1.|ran1e~nte brute de ültime
ezcercície anrerier ae da instauracae de precesse
adn1i1¬Listtati¬t›'e.

*I _ já __ __-I
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33. Publicação eatraord-inã-ria da de.cisão condenatoria-

2 I I ulfiíl .___

ÊÇÍKV- impedir, pcrb-irbar eu fraudar a realiaaçae de 39. lt/Iulta de ate 20"/e de faturamento bruto de último:
et-tercicio anterior ao da instauração de processo
admi-nistrativo.
40. Publicação ci-ttraort'litnãr*ia da decisão condenatdeia.

_ I.l_'_-\ _ _ I _-IH _ _ _ |.t'I__ r

1{§{VI- Criar, de mede fraudulente ou irregular, pessoa 41. lviulta de atê 2Ú'¡lii de faturamento bruto de último
e:-:crcieio s.nterior ae da i.nstau-ração de processo
administrativo.
42. l-lulilica ão ei-:traordinãria da decisão condenatória.

cpialcprer ate de proccdimcnlo licitatório público.

juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato a.tirnii1.istrativü;

Ç

__ }{_l{'i.fil- l\*ianipular eu fraudar e equilibrio econômico- 43. Multa de até 2t'J".«"ú de faturamento bruto do último
financeiro tios contratos celebrados e:-tercicio anterior ae da instauração do processo

I-|.l. I I-_'|.I-I _

com a administração pública administrativo.
fld. Publicação catraotdhrfurla da decisão condenatória-

! _ _ _ _ _ _

l8.2. Serão considt':t.'ados injustiftcados os atrasos não comunicados tempestivarnente e indevitlatnente
fundamentados, e a aceitar;-ão da justificativa ficará a critêrio da FMMN que devera ez-:arninar a legalidade da
conduta da contratada- Comprovado impe.dimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PMMN, a Licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas-
18-3- Na hipotese da multa atingir o percentual de '1 l`J“r'a (des por cento) sobre o valor de contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, ltipotese em que a vencedora também se suieitara as
sançees adt¬nin-istrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha tnaior podera também ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Adtninist-tação Pública, prevista no art. 7°
da Lei nt” ld-250/'.T:'.tÍlt_1?..
18.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMI*-J ou cobradas
diretamente da pessoa pena-lizada, atnigavel eu judicia.I-mente, e poderão ser aplic.adas cumulativamente as demais
sanções previstas neste liidital.
'18-5. CJ licitante/ contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de exercer a
defesa prêvia no prazo de il5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
'18-5.1. Transcorrirlo o praao de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior-
'18.ti. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no praao ntšotimo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas juclicialmente.
l8.7. As sanções atpti previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulat'ivat'nente, sern prejuizo de ot1t.t_'as tnedicias calfliveis.

19. ea Rescisão com*aafroat
19.1. ri ineitecução total ott parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a B1 da Lei n° 8.666/93, de 21/U6/93;
l9.'l.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) fletertninada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a lili e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “l", letra "e”, da mesma. lei;
b) Arn_ig;i,vel_, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduaida a termo no 'Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente-

PREEFEITURÀ MUNICIPAL DE MDRADA NÚVA
AV. MANUEL GASTRÚ. H". TEE - CENTRE! - MDRADA NUMA - CEARA- CEF E2e4tJ.etItt|

CNPJ tl? TEE EMIIDDD1 De - GGF DE 520 171-d E MAIL IieItacaomn@outIeol-t com br



E ef”

Íiálflftts
rs' .sã -

Í ti._ 6.9
estaoo eo GEARA

Paesettuaa tv|uN|c|PAt ee Monaoa Nova da-_ - I' -
| _.

"'-L ¡JI-

19-1.I2- A Rescisão administr.ativa oii amigável será precedida de aiitorização escrita e fundamentada da
au.torid ade competente;
19-1-fit Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa-
19.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cutnpritnento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) Cl cumpriinento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prasost
c) A lentidão do seu ciiinprimento, levaiido a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
cl) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã _/-\_rlm-inistração;
f) O desatendiniento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O comctimento reiterado de faltas na sua ei-tecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo G7 da
l..ei n'“ E-3.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instati-ração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade oii o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade oii da estrutura da empresa que prejudique a es-ecução do
Contrato;
lr) Razões de interesse público, de alta rele¬vãncia e. amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima
autoridade Adrninistrativa a que está. subordinado o contratante e e:-raradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nf* 8.666, dc 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãncia por parte da empesa;
ni) A suspensão de sua ei-:ccução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em c.aso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna oii guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independenteinente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmentc imprcvistas rlesmobilizações e inobilizações c outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do ciimprii¬nento das obrigações assumidas ate que
seja norinalieatla a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito oii força maior, regularmente comprovada, impeditiva da. esecução do coiitrsiot
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prcjuiao das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da rl..ciniii¬iisi;ração, em caso de rescisão administrativa prevista no art- 77 desta
Lei;
cj) A subcontratação total oii parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrein, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posição conttatiial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular eaecução do contrato.

ati. ea FRAUDE E Da coniturção
20.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de esecução do objeto contratual. Para os propósitos deste itein, definei-n-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qu.alquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na ci-:ecução de cont-rato;
bj “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, coin o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de e:-tecução de contrato;
c) “prática conluiada“: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços ein niveis mtificiais

nz 'I' 'e nao-competiuvos;
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cl) "prática coercitiva": cai.isar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretaineiite, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação ein um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrtitiva”t
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ein inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista. neste subitem;
(fi) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção-
2Ú.2- Na hipótese de fmanciaineiito, parcial oii integral, por organ.isino iinanceiro mullilateral, inediante
adiantamento ou tccinbolso, este orgaiiistno iinporá sanção sobre uma einprcsa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvirnento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, ftaudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrut.ivas ao participar da
licitação ou da citecução um coritrato financiado pelo organismo.
20.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar c aittori.zat que, na hipótese de o contrato vit a ser financiado, ein parte ou integralmente, por
organismo financeiro niultilateral, mediante adiantainento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local. de ezeeução do contrato c todos os
documentos e registros relacio.nados ã licitação e á ez-tecução do contrato.
20.4- A contratatite,-garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
compro¬var o envolvimento de represciitaiite da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na eitecução do contrato financiado por organismo
financeiro multi.latera1, sem prejuizo das demais inedidas arlministrativas, criminais e cíveis.

ai. cotvsutfms, aesrosras, aeI'1¬zuvietv'ro, Ditioisncias, msvoeação is na
anotação
21.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o
Pregoeiro, gêuflë (tres) diga útgis antgjzjpggs ã data fi:-:ada para abernira da sessão pública, exclusivamente por
.meio eletrõnico, no endereço ljçitacaom¡1@putlgolr.eg;;z1,bi-, até gs 1,5-,Ql1, no horário oficial de Brasilia/DF.
lndicar o nf* do pregão e o Pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento juridico de seu pedido,
indicando quais os itc.ns ou subitens discutidos;
1*-1.2. Caberá o Pregoeiro, auailiarlo pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus ancsos, decidir sobre a
impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta.
2l.."i. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/ou juridica que não o fizer dentro rlo prazo furado neste subitem, hipótese ein que tal comunicação não terá
efeito de recurso.
EL4. A impugnação feita teinpestivarneiite pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório ate
o tránsito em julgado da decisão a ela pertinente.
21.5. I*-J ão serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente-
'-i1.ti- As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e viticiilarão os
participantes e a adrninistração.
21.7. Acolliida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe ein modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame, e:-tceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços-
21.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao tezrto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formtila.ção das propostas de preços.
2]-9. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao testo original, ei-:ceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
21-iii. DILIGÊZHCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar infotinações ou permitir sejam
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sanadas falhas formais de documentação que complementetn a instrução do processo, vedada a inclusao
posterior de documento ou informação que deveria constar orig-.inariarnente da proposta de preços, furando o
praro para a resposta.
21.11. Cls licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faca-lo no prazo
detern1i.nado pelo Pregoeiro, sob pena de desciassificaçao/inabilitação.
21.12. REVCIGAÇÃC1 E ANULAÇÃO: O l\/iunicipio de Morada Nova /CE podera revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

22. Das DISPOSIÇÕES vitrais
22.1- Independentemente de declaração ez-tpressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condiçoes e esigancias deste edital, na vera.citIade e autenticidade. das in Formações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a i.nesistë-ncia de fato impeditivo it participação da pessoa juridica, bem corno
de que devera declara-los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico podera ser:
a) anulada, a qualquer' tempo, por ilegalidade constatada ou p.tt'1voeaCla em quttlqtier fase do processo;
ls) revogada, por conveniência da Administração, de.correnre de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para iustificar o ato;
22.5- Todo o procedimento licitatorio de que trata este edital sera registrado no horario oficial de Brasília,
Distrito Federal.
22.4 - Esta licitação podera ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser litl.os e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de MORADA lÍ\IOVA, localiaada a Av. 'Manoel Castro, ni” 726, Centro, no horario das 08:00 ata as
`1'l:flü horas, ou podera ser lido através do site: m,1;çe,ge.gov.br ou
11 ttps:/ /IJIlg;51mprsts.eQ¡]1_/ Home/P,\}_blicAcces§¿
22.ú~-Qttaisqtier esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o eapediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA NCIVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no
l1o|'ario das [Id:Úl`l até as `ll:Í'›Í.l horas.
22.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da. legislação pertinente.
22.8 - Qualquer' modificação no Edital ettige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
testo original, reabrindo-se o praso inicialmente estabelecido, et-tceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão podera sanar erros ou falhas que não alterem a
substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho £'u.ndan'.-tentado, registrado
em Ata acessivel a todos, atribtmindo-llies validade e eficacia para fns de ltabilitação e classificação.
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c a Administração
não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultaclo do
processo Iicitatorio.
22.11 -- O licitante devera manter preposto, aceito pela Adrninistração, no local do serviço, se for o caso, para
representa-lo na ettecução do contrato.
22.12 - Na contagem dos praaos estabelecidos neste Edital e seus At:|.e1tt:›s, ei-tcluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-
a o do vencimento. So se iniciam e vencern os praaos e.m dias de eapediente na Administração.

23. DC.) FURG
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de l`\»1ClR_A.Dr\ NCIVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
conttovatfsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via admir1ist.rativa, renunciando-se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada l*~lcu«'a-CE, 24 de outubro de 21122.
PREEFEITURÀ MUNICIPAL DE MORADA NÚVA
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